
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICtM
EstADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 199, DE 15 DE DE 1.963.-

Abre crédito eD}.;ecial de Cr$.55.000,OO~Cincoenta
e cinco mí.L cru.zeiros), destinado à Aténder des--
poscw na instalação do Gin;:1sio Estadua.L de Icém,-
e d/i. outras providências.-

JOÃORII3EIROTIASII.NEIRA, Pr-ef eí, to Münicipal de -
Icém, Estado de são Paulo, u aarido d~1satri--

buições que lhe sa.o conferidas por lei:

yromulga a seGuinte lei:

Artigo lº - Fica aberto na Contadoria I.1unici~)[ü um.crédito ef.)
I!ecial de Cr$.55 ••000,OO (Cincoenta e címo o mil
cruz cí.r-oe }, deatil1,:·l,cl0ao pagamento de des2)esas
efetuadas com a instala(}ão do G·inásio Estadual de
Icém.-

§ Unico o valor do crédito eUIH:'cial aberto paLo artigo lº
desta lei, será ccbe r-t o com.os r ecur-sos lJrOvenie,g
tes do excesso de arrecadsção previsto no corren-
te ex;ércicio.-

Artigo 29- Está)be:t·· entr~':tr(!em vigor na da tra de sua publica-
.., .'" I:çao, revogadas as disposiçoes em contrdrio.-

Prefeitura Ni:unicipal de Icém, 21 ele Março de 1.963.-

,~.

IUREIRO D~:..SILVEIP..A
PREFEF.I'ü MUIHCIFAL

Eegist::c'?,da e Publicada na ~ecretaria da Frefei tura Muní.cLpa'I, e -
f'Lxada no 111g::J.rde cos tume em data cupra , -
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